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Os dados oficiais do Departamento Penitenciário brasileiro (DEPEN) demonstram que as prisões brasileiras 

constituem a quarta maior população feminina carcerária do mundo, com aproximadamente 50 mil mulheres 

presas, com considerável déficit de vagas. Nesse contexto, com a decretação da Pandemia de Covid-19 

advieram possibilidades de desercarceramento nos termos da Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, 

editada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Pela evidência do fenômeno do encarceramento em massa 

de mulheres no Brasil, o estudo procura analisar os efeitos concretos da Recomendação nº 62, em razão da 

pandemia do Covid-19, no encarceramento feminino em instituição masculinamente mista. A partir das 

criminologias feminista e crítica, no marco do abolicionismo prisional (referenciais teóricos), procura verificar o 

impacto da normativa no encarceramento de mulheres no noroeste do Rio Grande do Sul (RS), 

especificamente na Penitenciária Modulada Estadual de Ijuí (PMI), uma das instituições prisionais que 

compõem a chamada 3ª Região Penitenciária do RS. A investigação realizada na PMI, através de pesquisa 

documental e de entrevistas semiestruturadas com as mulheres sob segregação carcerária nessa instituição 

objetiva, especificamente, (a) verificar as sobrecargas punitivas que sofrem as mulheres privadas de liberdade 

em instituição prisional masculinamente mista antes e durante a pandemia (b) identificar a efetividade das 

regras limitativas de manutenção e decretação de prisões previstas na Recomendação nº 62 do CNJ.  A 

motivação da investigação é a de compreender se há, de fato, mudanças na situação prisional das mulheres 

durante a Pandemia de Covid-19, sendo a hipótese central do estudo a de que a falta de mudança nas 

condições do encarceramento, bem como nas decisões sobre as que estão encarceradas, servem ao 

aperfeiçoamento de políticas que naturalizam o silenciamento e a morte de corpos indesejáveis. De forma 

preliminar, seria possível sustentar que as principais mudanças na vida das 40 mulheres que estavam em 

situação de cárcere na PMI, quando da realização da pesquisa de campo, estão relacionadas a possibilidades 

de visitas e de fluxo de recebimento das sacolas de mantimentos. A aplicabilidade e eficácia da normativa no 

CNJ é praticamente nula no aprisionamento feminino da PMI.  O presente estudo, portanto, pretende 

apresentar a realidade da sobrecarga punitiva vivida pelas mulheres na PMI antes e durante a Pandemia de 

Covid-19, bem como a (in)aplicabilidade da Recomendação do CNJ pelo poder judiciário do RS através dos 

métodos de pesquisa de revisão bibliográfica, documental e levantamento de campo.
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